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PORTARIA N.º 810/2020 

 
 

Concede licença prêmio para a servidora 
municipal Arlete Maciel Gmach, 
conforme especifica. 

 
 

 O Prefeito Municipal de Rio Negro, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o Artigo n.º 103, da Lei Municipal nº 1.318, de 05 de 
dezembro de 2002 e suas alterações, 
 
 
 

R E S O L V E: 
 

 Art. 1º Conceder 01 (um) mês de licença prêmio, no período de 09 de setembro de 
2020 a 08 de outubro de 2020, referente ao seu 3º (terceiro) quinquênio de função pública, para a 
servidora municipal Arlete Maciel Gmach, com RG sob nº 5825.6137 PR, CPF nº 750.982.889-
91 e matrícula nº 0920-2/1, do cargo de “Auxiliar de Serviços Gerais B”, nível “I-2”, admitida em 
1º de março de 2000, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
09/09/2020. 

 
 

Rio Negro, 23 de setembro de 2020. 
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PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 

JOANI ASSIS PETERS 
Secretário Municipal de Administração 
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